
 

PORTARIA N° 07/2025. 

DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

“Nomeia gestores escolares interinamente e 

dá outras providencias” 

 

 

 

 

Considerando que as atividades escolares retornam no dia 06 de janeiro de 2025;  

Considerando que o mandato dos gestores escolares se encerraram em 2024;  

Considerando a necessidade de organizar todas as unidades escolares, com vistas ao retorno 

das atividades escolares;  

Considerando que não existe a possibilidade das unidades escolares ficarem sem gestores até 

a realização do processo de eleição;  

Considerando que o processo de eleição dos gestores escolares está em fase interna de 

elaboração;  

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Esta portaria tem por finalidade nomear gestores 

escolares interinamente;  

Parágrafo único – As nomeações perdurarão até que se realize o 

processo democrático de eleições, quando então, serão nomeados os gestores eleitos de acordo 

com os critérios estabelecidos. 

 

Art. 2º - Para a gestão da E.M. José Sebastião Morbidelli; 

a) Fica nomeado para o cargo de Gestor Escolar, carga horária 

de 40 horas, o Sr. Itamar Robson da Silva, inscrito no CPF/MF 

nº 170.230.558-94; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Déborah de Freitas Marques David, inscrita no CPF/MF 

nº 109.881.237-97; 

PUBLICADO 

Extrema, 06/ 01/ 25 



 

Art. 3º - Para a gestão da E.M. Evandro Brito da Cunha; 

a) Fica nomeado para o cargo de Gestor Escolar, carga horária 

de 40 horas, o Sr. Márcio Aurélio de Castro, inscrito no 

CPF/MF nº 082.519.876-36; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Juliana Aparecida Leme, inscrita no CPF/MF nº 

065.037.286-70; 

c) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 25 horas a 

Sra. Fernanda Mariza Martins Leme da Silva, inscrita no 

CPF/MF nº 905.379.806-44; 

Art. 4º - Para a gestão da E.M. Alfredo Olivotti; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Gislene Moreira Gonçalves, inscrita no 

CPF/MF nº 173.942.408-51; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Talita Toledo, inscrita no CPF/MF nº 102.735.616-85; 

Art. 5º - Para a gestão da E.M. Maristela Carniel Onisto; 

a) Fica nomeado para o cargo de Gestor Escolar, carga horária 

de 40 horas, o Sr. Vagner Alberto Alves de Souza, inscrito no 

CPF/MF nº 291.264.028-82; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Camila Paula da Silva de Oliveira, inscrita no CPF/MF 

nº 060.148.226-31; 

Art. 6º - Para a gestão da E.M. Prof. João Orsi de Morais; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Jeane Aparecida Lopes de Toledo, inscrita 

no CPF/MF nº 079.860.368-26; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Ajudanta de 40 horas 

a Sra. Camila Taeko Yamaguchi, inscrita no CPF/MF nº 

268.399.598-99; 

Art. 7º - Para a gestão da E.M. João Batista de Morais Filho; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Erika Alessandra Tavares Matias Brito, 

inscrita no CPF/MF nº 008.578.866-06; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 



 

Sra. Simone Aparecida Leonardi Vieira, inscrita no CPF/MF 

nº 726.511.806-53; 

Art. 8º - Para a gestão da E.M. Osvaldo de Oliveira; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Rafaela Amancio da Silva, inscrita no 

CPF/MF nº 218.144.848-50; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Josiane Leme, inscrita no CPF/MF nº 913.685.886-20; 

 

Art. 9º - Para a gestão da E.M. Padre Adolfo Fabbri - "Raio de 

Sol"; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Marília Aparecida Frankilin de Sena, 

inscrita no CPF/MF nº 395.573.648-23; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 25 horas a 

Sra. Goret Veronica Ribeiro dos Santos, inscrita no CPF/MF 

nº 044.300.756-03; 

Art. 10 - Para a gestão da E.M. Alcebíades Gilli; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Cláudia de Fátima Barbosa Alves, inscrita 

no CPF/MF nº 045.473.396-86; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Tuanhy Marques de Oliveira, inscrita no CPF/MF nº 

092.986.246-54; 

Art. 11 - Para a gestão da EMETI Prof. Heili Mozar Simões; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Audra Marsullo, inscrita no CPF/MF nº 

279.816.388-95; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Ana Paula da Silva Rosa, inscrita no CPF/MF nº 

205.514.728-55; 

 

Art. 12 - Para a gestão da EMETI Professor Celso Luis Ferreira 

Pó; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 



 

de 40 horas a Sra. Lidiane Laurita Cardoso Dias, inscrita no 

CPF/MF nº 039.608.086-31; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Lucilene Mariano Moreira, inscrita no CPF/MF nº 

332.694.948-07; 

Art. 13 - Para a gestão da EMETI Nildes Toledo de Souza Prata; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Adriana Aparecida Pinheiro dos Santos, 

inscrita no CPF/MF nº 053.815.946-40; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Ana Carolina Fontes Gribel, inscrita no CPF/MF nº 

080.151.136-44; 

Art. 14 - Para a gestão da E.M. Profª Noêmia de Médis Pereira; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Giselli Bonifácio, inscrita no CPF/MF nº 

034.763.176-25; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Tuany Caroline Martins de Carvalho, inscrita no CPF/MF 

nº 401.223.648-21; 

Art. 15 - Para a gestão do CEIM Profª Irene de Cunto Martins; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Rosana Célia Piazzaroli de Morais, inscrita 

no CPF/MF nº 760.656.186-81; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 25 horas a 

Sra. Graziela Aparecida da Silva Cunha, inscrita no CPF/MF 

nº 304.172.968-78; 

Art. 16 - Para a gestão do CEIM Maria Aparecida de Almeida 

Moura; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Paola Bona Bretzke da Costa, inscrita no 

CPF/MF nº 049.070.559-60; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 25 horas a 

Sra. Daniela Aparecida Mariano de Lima, inscrita no CPF/MF 

nº 075.716.446-31; 

Art. 17 - Para a gestão do CEIM Judith Bertolotti de Oliveira 



 

"Dona Teca"; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Geyse Fernanda Ferraz, inscrita no CPF/MF 

nº 055.389.376.90; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 25 horas a 

Sra. Samay Tarciane Rezende de Souza, inscrita no CPF/MF 

nº 088.884.976-17; 

Art. 18 - Para a gestão do CEIM Profª Cacilda dos Santos Ribeiro 

Branco; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Nádia Cristina Prado de Almeida, inscrita 

no CPF/MF nº 052.730.116-71; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 25 horas a 

Sra. Eliete Theodoro da Silva, inscrita no CPF/MF nº 

052.134.236-80; 

 

Art. 19 - Para a gestão do CEIM Profª Odila Azevedo Marques 

Paiva; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Ana Paula da Silva Rosa Carneiro, inscrita 

no CPF/MF nº 016.782.986-62; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Ednilce Aparecida da Silva Vasconcelos, inscrita no 

CPF/MF nº 004.927.916-51; 

 

Art. 20 - Para a gestão do CEIM Profª Lucy Pereira de Lima 

Zingari; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Talita Abramson, inscrita no CPF/MF nº 

097.978.966-41; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Valéria de Oliveira Coutinho, inscrita no CPF/MF nº 

003.677.476-69; 

Art. 21 - Para a gestão do CEIM Profª Maria Aparecida Egídio; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 



 

de 40 horas a Sra. Josy Lilian Lopes, inscrita no CPF/MF nº 

037.416.526-28; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Daiane Dalila Ferreira, inscrita no CPF/MF nº 

101.702.746-32; 

 

Art. 22 - Para a gestão do CEIM Eunice Soares Santana; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Rosana Natalícia da Rocha Brito, inscrita 

no CPF/MF nº 058.490.306-54; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 25 horas a 

Sra. Claudilene Almeida, inscrita no CPF/MF nº 860.782.836-

34; 

Art. 23 - Para a gestão do CEIM Carlos Eduardo da Silveira 

Picone; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Luana Dias Pinheiro Souza, inscrita no 

CPF/MF nº 324.563.578-84; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 25 horas a 

Sra. Larissa de Souza Brito Algarve, inscrita no CPF/MF nº 

361.137.288-97; 

 

Art. 24 - Para a gestão do CEIM Profª Edna Maria da Silva 

Gomes; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Neide Paula Morais de Freitas, inscrita no 

CPF/MF nº 905.413.246-91; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 40 horas a 

Sra. Arlete de Faria Nascimento, inscrita no CPF/MF nº 

839.983.586-53; 

 

Art. 25 - Para a gestão do Centro Municipal de Educação 

Especial; 

a) Fica nomeada para o cargo de Gestora Escolar, carga horária 

de 40 horas a Sra. Carolina Pessoa Ferreira, inscrita no 



 

CPF/MF nº 283.753.818-37; 

b) Fica nomeada para o cargo de Gestora Adjunta de 25 horas a 

Sra. Simone Morbideli, inscrita no CPF/MF nº 505.775.656-

72; 

Art. 26 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

  

Fabrício Sanchez Bergamin 

Prefeito Municipal 

 


